
DECRETO Nº 100/2017. 
 

DECLARA RECESSO ADMINISTRATIVO PARA OS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS NO 
DIA 16 DE JUNHO DE 2017 (sexta-feira). 

 

O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 
ART.1º - Fica declarado recesso administrativo para os órgãos públicos 

municipais no dia 16 DE JUNHO DE 2017 (sexta-feira). 

ART.2º - Excluem-se desse recesso os Serviços de coleta de lixo e Serviços 
Essenciais de Saúde. 

ART.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, 
Em, 07 de junho de 2017. 

 
 
 
 

Elio Marciniak 
Prefeito Municipal 

 


